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CRONOGRAMA DE EVENTOS – MÉDICO E GESTOR MUNICIPAL 
Edital SAPS/MS nº 8, de 14 de abril de 2022 (Prorrogação do 19º Ciclo) 

 
Prorrogação automática da adesão, por 3 (três) meses, dos profissionais participantes do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil (PMMB) aderidos em razão do Edital SAPS/MS nº 5, de 11 de março de 2020 (19º 
Ciclo). 

 
 

DATA/HORA DE 
INÍCIO E FIM 

ETAPA DESCRIÇÃO 

14/04/2022 Publicação do Edital 

Publicação no DOU, e disponibilização do Edital, 
Cronograma de Eventos e Lista de profissionais 
aptos a prorrogação no endereço eletrônico 
http://maismedicos.gov.br. 
A relação de profissionais aptos a prorrogação será 
assim disponibilizada: 
1ª Lista: Elenca os profissionais aptos a prorrogação 
que, caso tenham a prorrogação validada, 
permanecerão no Município de alocação de origem 
(observância do item 5 do Edital); 
2ª Lista: Elenca os profissionais aptos a prorrogação, 
cujas vagas migraram para o novo Programa 
Médicos pelo Brasil (PMpB) – caso tenham a 
prorrogação validada, os profissionais deverão 
permanecer em atividades no município de origem 
até que o remanejamento compulsório, no âmbito 
do PMMB, seja realizado (observância dos itens 5 e 
6 do Edital); 
3ª Lista: Elenca os profissionais aptos a 
prorrogação, que estão alocados em municípios 
nos quais houve a migração parcial de vagas para o 
novo Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) – caso 
tenham a prorrogação validada, os profissionais 
deverão permanecer em atividades no município 
de origem até que o remanejamento compulsório, 
no âmbito do PMMB, seja realizado (observância 
dos itens 5 e 7 do Edital). 

14/04 a 18/04/2022 
(8h00 às 23h59*) 

Manifestação de 
DESINTERESSE do 

Profissional 

Período no qual o profissional terá para acessar o 
Sistema de Gerenciamento de Programas (SGP), e 
manifestar seu DESINTERESSE em prorrogar sua 
adesão ao PMMB, por mais 3 (três) meses. 



DATA/HORA DE 
INÍCIO E FIM 

ETAPA DESCRIÇÃO 

14/04 a 18/04/2022 
(8h00 às 23h59*) 

Manifestação de 
DESINTERESSE do Gestor 

Municipal 

Período no qual o Gestor Municipal terá para acessar 
o Sistema de Gerenciamento de Programas (SGP), e 
manifestar seu DESINTERESSE quanto à 
permanência do profissional no Município. 

19/04/2022 
Resultado final – 

publicação de três listas  

Publicação no DOU, e disponibilização do resultado 
final dos profissionais com prorrogação de 
permanência validada, no endereço eletrônico 
http://maismedicos.gov.br – publicação de três 
listas: 
1ª Lista: Elenca os profissionais com prorrogação de 
permanência validada, que permanecerão no 
Município de alocação de origem (observância do 
item 5 do Edital); 
2ª Lista: Elenca os profissionais com prorrogação de 
permanência validada, cujas vagas migraram para o 
novo Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) – os 
profissionais deverão permanecer em atividades no 
município de origem até que o remanejamento 
compulsório, no âmbito do PMMB, seja realizado 
(observância dos itens 5 e 6 do Edital); 
3ª Lista: Elenca os profissionais com prorrogação de 
permanência validada, que estão alocados em 
municípios nos quais houve a migração parcial de 
vagas para o novo Programa Médicos pelo Brasil 
(PMpB) – os profissionais deverão permanecer em 
atividades no município de origem até que o 
remanejamento compulsório, no âmbito do PMMB, 
seja realizado (observância dos itens 5 e 7 do Edital). 

19/04 a 24/04/2022 
(8h00 às 23h59*) 

Candidatos da 3ª Lista - 
Apresentação de 

documentos ao Ministério 
da Saúde 

Período no qual o profissional relacionado na 3ª 
Lista deverá encaminhar para o Ministério da Saúde 
a documentação de que trata o item 7 do Edital 
(encaminhar para o e-mail 
maismedicos@saude.gov.br, com o assunto 
“PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL 19º CICLO”) 

29/04/2022 
(8h00 às 23h59*) 

Candidatos da 3ª Lista - 
Resultado final da 
apresentação dos 

documentos  

Disponibilização do resultado da verificação de 
documentos de que trata o item 7 do Edital (após 
verificação dos critérios de prioridade de 
desempate, o resultado final dos profissionais da 3ª 
Lista contemplará relação de profissionais que 
ficarão no município de alocação de origem, e 
relação de profissionais que deverão participar do 
processo de remanejamento compulsório no âmbito 
do PMMB). 

 
*Horário oficial de Brasília. 

Brasília/DF, 14 de abril de 2022. 


